
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 2.865, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 
(DOM 07.04.2022 – N. 5320, ANO XXIII) 

 
INSTITUI o dia 22 de maio como o 
Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia 
no âmbito municipal e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica instituído o dia 22 de maio, no Calendário Oficial da Cidade de 

Manaus, como o Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia. 
 
Parágrafo único. O Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia, no âmbito municipal, 

tem como objetivos realizar atividades, palestras e campanhas informativas com o 
intuito de alertar, educar e mobilizar as gestantes para o rastreio, a prevenção e o 
diagnóstico precoce, bem como sensibilizar os gestores públicos, a sociedade, a 
imprensa e, por meio desta, amplificar a disseminação das informações para o maior 
número de pessoas. 

 
Art. 2.º (VETADO). 
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Manaus, 07 de abril de 2022. 

 
DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 

Prefeito de Manaus 
 
Este texto não substitui o publicado no DOM de 07.04.2022 – Edição n. 5320, Ano XXIII. 

 
 

MENSAGEM Nº 17/2022 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Consoante o prazo e a forma estabelecidos pelo § 2º do artigo 65 da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, comunico a Vossa Excelência que resolvi apor 
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n. 274/2021, de autoria do Vereador Lissandro 
Breval, que “INSTITUI o dia 22 de maio como o Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia 
no âmbito municipal e dá outras providências”, aprovado por essa Câmara 
Legislativa. 
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Ouvida, a Procuradoria Municipal do Município – PGM manifestou-se pelo 
veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“Colhe-se do projeto sub examine o objetivo de impor à Administração 
Municipal a realização de atividades, palestras e campanhas informativas, bem como 
sensibilizar os gestores públicos, a sociedade, a imprensa e, por meio desta, 
amplificar a disseminação das informações para o maior número de pessoas. 

 
O projeto de lei, ora em apreço, versa sobre assunto de interesse local, em 

consonância com o art. 30 da Constituição Federal de 1988 e não contém matéria 
reservada à Lei Complementar. 

 
Entretanto, em que pese a meritória iniciativa do nobre parlamentar, nos 

termos em que se apresenta, tem-se que o Projeto de Lei sob análise contém a eiva 
da inconstitucionalidade no que diz respeito ao seu artigo 2º, conforme passo a 
demonstrar. 

 
Como se sabe, compete ao Poder Executivo a administração superior da 

Administração Pública. Assim, o referido projeto de lei, ao impor a obrigação do 
Poder Executivo Municipal, por intermédio da SEMSA, de promover atividades, 
palestras e campanhas informativas com o intuito de alertar, educar e mobilizar as 
gestantes para o rastreio, a prevenção e o diagnóstico precoce, bem como 
sensibilizar os gestores públicos, a sociedade, a imprensa e, por meio desta, 
amplificar a disseminação das informações para o maior número de pessoas, invade 
a competência privativa do Chefe do Executivo, nos termos dos arts. 59, inciso IV, e 
80, inciso VIII, da LOMAM, a saber: 

 
Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis 
que versem sobre: 
(...) 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta, 
indireta e fundacional do Município. 
 
Art. 80. É da competência do Prefeito: 
(...) 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
Municipal, na forma da lei; 

 
Acerca desse fundamento, ressalta-se que a alteração do artigo 59, inciso IV, 

da LOMAN, promovida pela Emenda à LOMAN nº 101, de 21 de dezembro de 
2020, não tem o condão de autorizar que a Câmara de Vereadores crie uma 
atribuição ao Poder Executivo, por se tratar de matéria relacionada à organização e 
ao funcionamento da Administração, de modo que pela presente iniciativa o 
Legislativo interferiu em área de atuação que não lhe é afeta, em clara afronta ao 
Princípio da Divisão, Harmonia e Independência dos Poderes (art. 2º da CF/88) e ao 
Princípio da Reserva de Iniciativa estampado no art. 33, § 1°, II, "e", da Constituição 
do Estado do Amazonas, no art. 59, inciso IV, da LOMAN, bem como no art. 61, § 
1°, II, "e", da CF/88. 

Nesse sentido, pacífico é o entendimento dos tribunais pátrios em sede de 
julgamento em ação direta de inconstitucionalidade: 
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EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 
QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA EM RELAÇÃO AO CONTROLE POTENCIAL DE 
DISSEMINAÇÃO OU CRESCIMENTO DE DENGUE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO. INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
MATÉRIA TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70010308344, 
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, 
Julgado em: 21-03-2005) (grifou-se) 
 
EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 2.681/2019. 
Dispõe sobre a criação do selo “empresa amiga de Rondônia”. Vício de 
iniciativa. Criação de atribuição para o Poder Executivo Municipal. 
Competência privativa do prefeito. Reserva de administração. Ingerência do 
Poder Legislativo. Ofensa à separação dos poderes. Inconstitucionalidade 
formal. 1. É inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que crie a 
obrigação e responsabilidade para órgão do Poder Executivo Municipal, 
por se tratar de matéria relacionada à organização e ao funcionamento 
da Administração do Poder Executivo, em clara afronta ao art. 39, §1º, inc. 
II, al. d, da Constituição do Estado de Rondônia e art. 65, §1º, inciso. IV, da 
Lei Orgânica do Município de Porto Velho, bem como o art. 22, XI, da CF/88. 
2. Declarada a inconstitucionalidade da lei com efeitos ex tunc. (DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, Processo nº 0802594-67.2020.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Presidência, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 08/02/2021) (grifou-
se) 
 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL 
QUE VERSA ACERCA DE CRIAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE CONSELHO 
MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL - PROJETO DE LEI 
DE VEREADOR - VÍCIO DE INICIATIVA – COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 
PREFEITO - COMPOSÇÃO DE ÓRGÃO QUE INTEGRA O EXECUTIVO 
POR MEMBRO DO LEGISLATIVO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. Compete privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo local a instauração de processo legislativo que versa acerca da 
criação e atribuições de Conselho Municipal vinculado à Secretaria do 
Município. Ofende o princípio da separação dos poderes a composição em 
órgão vinculado ao Executivo de membro do Poder Legislativo. (TJMG - Ação 
Direta Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.030122-4/000, Relator(a): Des.(a) 
Pedro Bernardes de Oliveira, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 27/07/2016, 
publicação da súmula em 05/08/2016). Destaca-se, ainda, o posicionamento 
do Supremo Tribunal Federal acerca do tema: 
 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Competência do 
relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Lei 
municipal de iniciativa parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo 
programático das escolas das redes municipal e privada de ensino. Criação 
de atribuição. Professor. Curso de formação. Regime do servidor. Aumento 
de despesa. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Prerrogativa do 
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chefe do Poder Executivo. Precedentes. 1. É competente o relator (arts. 557, 
caput, do Código de Processo Civil e 21, § 1º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. Ofende a 
Constituição Federal a lei de iniciativa parlamentar que cria atribuições 
para órgãos públicos e que trata do provimento de cargos e do regime 
jurídico dos servidores públicos, uma vez que, no caso, cabe ao chefe do 
Poder Executivo, privativamente, a deflagração do processo legislativo. 3. É 
pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de padecer de 
inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que, ao tratar de 
tema relativo a servidores públicos, acarreta aumento de despesa para o 
Poder Executivo. 4. Agravo regimental não provido. (Órgão julgador: Primeira 
Turma; Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI; Julgamento: 06/08/2013; Publicação: 
20/09/2013). 
 
Logo, o artigo 2º do presente projeto de lei encontra-se acometido de vício de 

inconstitucionalidade formal subjetiva e de ilegalidade, porquanto emergiu de 
membro do poder legislativo municipal, adentrando, assim, em competência privativa 
do Prefeito Municipal”.  

 
Ante o exposto, decido pelo VETO PARCIAL ao Projeto de Lei 

supramencionado, especificamente, ao artigo 2º, face às justificativas expostas, nos 
termos do art. 65, § 2º, da Lei Orgânica do Munícipio de Manaus – LOMAN. 
 

Atenciosamente, 
 

Manaus, 07 de abril de 2022. 
 

DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
Prefeito de Manaus 
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Poder Executivo 
 

 

 

LEI Nº 2.865, DE 07 DE ABRIL DE 2022 
 

INSTITUI o dia 22 de maio como o Dia de 
Prevenção à Pré-Eclâmpsia no âmbito 
municipal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica instituído o dia 22 de maio, no Calendário 
Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia de Prevenção à Pré-
Eclâmpsia. 
 

Parágrafo único. O Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia, 
no âmbito municipal, tem como objetivos realizar atividades, palestras e 
campanhas informativas com o intuito de alertar, educar e mobilizar as 
gestantes para o rastreio, a prevenção e o diagnóstico precoce, bem 
como sensibilizar os gestores públicos, a sociedade, a imprensa e, por 
meio desta, amplificar a disseminação das informações para o maior 
número de pessoas. 
 

Art. 2.º (VETADO). 
 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Manaus, 07 de abril de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MENSAGEM Nº 17/2022 

  
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Consoante o prazo e a forma estabelecidos pelo § 2º do 

artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Manaus, comunico a Vossa 
Excelência que resolvi apor VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n. 
274/2021, de autoria do Vereador Lissandro Breval, que “INSTITUI o 
dia 22 de maio como o Dia de Prevenção à Pré-Eclâmpsia no âmbito 
municipal e dá outras providências”, aprovado por essa Câmara 
Legislativa. 

 
Ouvida, a Procuradoria Municipal do Município - PGM 

manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“Colhe-se do projeto sub examine o objetivo de impor à 
Administração Municipal a realização de atividades, palestras e 
campanhas informativas, bem como sensibilizar os gestores públicos, a 
sociedade, a imprensa e, por meio desta, amplificar a disseminação das 
informações para o maior número de pessoas. 

 
O projeto de lei, ora em apreço, versa sobre assunto de 

interesse local, em consonância com o art. 30 da Constituição Federal 
de 1988 e não contém matéria reservada à Lei Complementar. 

 
Entretanto, em que pese a meritória iniciativa do nobre 

parlamentar, nos termos em que se apresenta, tem-se que o Projeto de 
Lei sob análise contém a eiva da inconstitucionalidade no que diz 
respeito ao seu artigo 2º, conforme passo a demonstrar. 

 
Como se sabe, compete ao Poder Executivo a 

administração superior da Administração Pública. Assim, o referido 
projeto de lei, ao impor a obrigação do Poder Executivo Municipal, por 
intermédio da SEMSA, de promover atividades, palestras e campanhas 
informativas com o intuito de alertar, educar e mobilizar as gestantes 
para o rastreio, a prevenção e o diagnóstico precoce, bem como 
sensibilizar os gestores públicos, a sociedade, a imprensa e, por meio 
desta, amplificar a disseminação das informações para o maior número 
de pessoas, invade a competência privativa do Chefe do Executivo, nos 
termos dos arts. 59, inciso IV, e 80, inciso VIII, da LOMAM, a saber: 
 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 
(...) 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração direta, indireta e fundacional do Município. 

 
Art. 80. É da competência do Prefeito: 
(...) 
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Municipal, na forma da lei; 

 
Acerca desse fundamento, ressalta-se que a alteração do 

artigo 59, inciso IV, da LOMAN, promovida pela Emenda à LOMAN nº 
101, de 21 de dezembro de 2020, não tem o condão de autorizar que a 
Câmara de Vereadores crie uma atribuição ao Poder Executivo, por se 
tratar de matéria relacionada à organização e ao funcionamento da 
Administração, de modo que pela presente iniciativa o Legislativo 
interferiu em área de atuação que não lhe é afeta, em clara afronta ao 
Princípio da Divisão, Harmonia e Independência dos Poderes (art. 2º da 
CF/88) e ao Princípio da Reserva de Iniciativa estampado no art. 33, § 
1°, II, "e", da Constituição do Estado do Amazonas, no art. 59, inciso IV, 
da LOMAN, bem como no art. 61, § 1°, II, "e", da CF/88. 
Nesse sentido, pacífico é o entendimento dos tribunais pátrios em sede 
de julgamento em ação direta de inconstitucionalidade: 
 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM RELAÇÃO AO 
CONTROLE POTENCIAL DE DISSEMINAÇÃO OU 
CRESCIMENTO DE DENGUE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO. INICIATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO 



 

Manaus, quinta-feira, 07 de abril de 2022 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. MATÉRIA 
TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA. AÇÃO JULGADA 
PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº 
70010308344, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em: 21-03-
2005) (grifou-se) 

 
EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 
Municipal nº 2.681/2019. Dispõe sobre a criação do selo 
“empresa amiga de Rondônia”. Vício de iniciativa. Criação 
de atribuição para o Poder Executivo Municipal. 
Competência privativa do prefeito. Reserva de 
administração. Ingerência do Poder Legislativo. Ofensa à 
separação dos poderes. Inconstitucionalidade formal. 1. É 
inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que crie a 
obrigação e responsabilidade para órgão do Poder 
Executivo Municipal, por se tratar de matéria 
relacionada à organização e ao funcionamento da 
Administração do Poder Executivo, em clara afronta ao 
art. 39, §1º, inc. II, al. d, da Constituição do Estado de 
Rondônia e art. 65, §1º, inciso. IV, da Lei Orgânica do 
Município de Porto Velho, bem como o art. 22, XI, da 
CF/88. 2. Declarada a inconstitucionalidade da lei com 
efeitos ex tunc. (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 
Processo nº 0802594-67.2020.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Presidência, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 
08/02/2021) (grifou-se) 
 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
- LEI MUNICIPAL QUE VERSA ACERCA DE CRIAÇÃO E 
ATRIBUIÇÕES DE CONSELHO MUNICIPAL VINCULADO 
A SECRETARIA MUNICIPAL - PROJETO DE LEI DE 
VEREADOR - VÍCIO DE INICIATIVA - COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO PREFEITO - COMPOSÇÃO DE ÓRGÃO 
QUE INTEGRA O EXECUTIVO POR MEMBRO DO 
LEGISLATIVO - OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES. Compete privativamente 
ao Chefe do Poder Executivo local a instauração de 
processo legislativo que versa acerca da criação e 
atribuições de Conselho Municipal vinculado à Secretaria 
do Município. Ofende o princípio da separação dos 
poderes a composição em órgão vinculado ao Executivo 
de membro do Poder Legislativo. (TJMG - Ação Direta 
Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.030122-4/000, 
Relator(a): Des.(a) Pedro Bernardes de Oliveira, ÓRGÃO 
ESPECIAL, julgamento em 27/07/2016, publicação da 
súmula em 05/08/2016). 

 
Destaca-se, ainda, o posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal acerca do tema:  
 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. 
Competência do relator para negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível. Lei municipal de iniciativa 
parlamentar. Introdução de matéria no conteúdo 
programático das escolas das redes municipal e privada de 
ensino. Criação de atribuição. Professor. Curso de 
formação. Regime do servidor. Aumento de despesa. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Prerrogativa do chefe do Poder Executivo. Precedentes. 1. 
É competente o relator (arts. 557, caput, do Código de 
Processo Civil e 21, § 1º, do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento “ao 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 2. 
Ofende a Constituição Federal a lei de iniciativa 
parlamentar que cria atribuições para órgãos públicos 
e que trata do provimento de cargos e do regime jurídico 
dos servidores públicos, uma vez que, no caso, cabe ao 
chefe do Poder Executivo, privativamente, a deflagração 
do processo legislativo. 3. É pacífica a jurisprudência da 
Corte no sentido de padecer de inconstitucionalidade 
formal a lei de iniciativa parlamentar que, ao tratar de tema 

relativo a servidores públicos, acarreta aumento de 
despesa para o Poder Executivo. 4. Agravo regimental não 
provido. (Órgão julgador: Primeira Turma; Relator(a):Min. 
DIAS TOFFOLI; Julgamento: 06/08/2013; Publicação: 
20/09/2013). 

 
Logo, o artigo 2º do presente projeto de lei encontra-se 

acometido de vício de inconstitucionalidade formal subjetiva e de 
ilegalidade, porquanto emergiu de membro do poder legislativo 
municipal, adentrando, assim, em competência privativa do Prefeito 
Municipal”. 
 

Ante o exposto, decido pelo VETO PARCIAL ao Projeto de 
Lei supramencionado, especificamente, ao artigo 2º, face às justificativas 
expostas, nos termos do art. 65, § 2º, da Lei Orgânica do Munícipio de 
Manaus – LOMAN. 

 
Atenciosamente, 

 
Manaus, 07 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 5.288, DE 07 DE ABRIL DE 2022 
 

DISPÕE sobre as ações de capacitação 
desenvolvidas pela Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão 
Socioeducacional - ESPI, suas modalidades 
de educação, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 107 da Lei Orgânica 

do Município de Manaus – LOMAN;  
 
CONSIDERANDO que compete à Escola de Serviço 

Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - ESPI, instituída na 
forma da lei, dentre outras obrigações, a realização de cursos regulares 
de administração pública, palestras, treinamento, aperfeiçoamento e 
atualização do servidor;  

 
 CONSIDERANDO o Parecer nº 016/2022 – ASJUR-

SEMAD, oriundo da Assessoria Técnica que opina pela possibilidade 
jurídica da publicação do Decreto;  

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Orçamento e Finanças da SEMAD com a correspondente planilha de 
impacto orçamentário, ratificada pela Subsecretaria de Orçamento e 
Projetos – SUBORP/SEMEF, que opina pelo deferimento do pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.512/2022 – 

SEMAD consta nos autos do Processo nº 2022.16330.17131.0.000012 
(Siged) (Volume 1), 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as ações de capacitação 
desenvolvidas pela Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão 
Socioeducacional - ESPI, e suas modalidades de educação. 

 
Parágrafo único. As ações de capacitação de que trata 

este Decreto, destinam-se aos servidores municipais, estagiários e 
bolsistas dos Programas de Inclusão Socioeducacional geridos pela 
ESPI e agentes públicos e políticos.  


